
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA Nº 41/2026 
Processo Administrativo nº 025/2026 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Olhos D’Água/MG. 
 
Objeto: Aquisição de equipamentos, ferramentas e acessórios diversos 
destinados à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Olhos d'Água. 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. 
 
Data limite para envio das propostas: Até 10:00 horas do dia 29/05/2026 
(horário de Brasília).  
NOTA: Não serão aceitas propostas enviadas além da data e horário 
estabelecido. 
 
Data limite para envio da documentação de habilitação: juntamente com a 
proposta até 10:00 horas do dia 29/05/2026 (horário de Brasília). 
 
Endereço eletrônico para envio da proposta e documentação de 
habilitação: licitacao@olhosdagua.mg.gov.br  
Nota: somente serão aceitas as propostas e documentações enviadas 
exclusivamente para o licitacao@olhosdagua.mg.gov.br. 
 
Link de acesso ao Edital no site oficial: https://www.olhosdagua.mg.gov.br/ 
 
Justificativa da divulgação em sítio eletrônico oficial como marco inicial 
da contagem de prazo: O aviso de contratação direta por dispensa de 
licitação, com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, foi 
divulgado inicialmente no sítio eletrônico oficial do Município, em conformidade 
com o disposto no § 3º do referido artigo, constituindo-se tal publicação no 
marco inicial para a contagem do prazo mínimo de 3 (três) dias úteis destinado 
à manifestação de interesse e à apresentação de propostas adicionais por 
eventuais interessados. As demais divulgações realizadas em outros meios, 
tais como o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, possuem 
caráter complementar de publicidade, com a finalidade de ampliar a 
transparência e o acesso à informação, não interferindo no termo inicial da 
contagem do prazo legal, já inaugurado pela primeira publicação válida em sítio 
eletrônico oficial. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  O valor estimado da contratação é 
de R$ 64.559,09 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
nove centavos)  
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

mailto:licitacao@olhosdagua.mg.gov.br
mailto:licitacao@olhosdagua.mg.gov.br
https://www.olhosdagua.mg.gov.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2026 

Processo Administrativo n° 025/2026 

 

O Município de Olhos D’Água, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.547/0001-00, 

por meio do Setor de Licitações e Contratos (SLC), realizará Dispensa de 

licitação com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM , na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal  n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 2600/2022, e demais normas aplicáveis. 

 

Data limite para envio das propostas- 

exclusivamente via e-mail  

Até as 10:00 horas do dia 29/05/2026 

Referência horário de Brasília/DF 

NOTA: Não serão aceitas propostas enviadas 

além da data e horário estabelecido. 

Data limite para envio da 

documentação de habilitação 

(juntamente com a proposta) – 

exclusivamente via e-mail  

Até as 10:00 horas do dia 29/05/2026. 

Referência horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico para envio da 

proposta e documentação de 

habilitação. 

licitacao@olhosdagua.mg.gov.br 
Nota: somente serão aceitas as propostas e 

documentações enviadas exclusivamente para 

este e-mail. 

Link do edital  https://www.olhosdagua.mg.gov.br/ 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais 

vantajosa para aquisição de equipamentos, ferramentas e acessórios diversos 

destinados à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Olhos d'Água 

1.2. A presente contratação tem por finalidade assegurar a continuidade e 

eficiência das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Obras, 

Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Saúde e Meio Ambiente, por meio 

do fornecimento de equipamentos, ferramentas e acessórios indispensáveis à 

execução de serviços de manutenção, conservação, reparos e apoio 

operacional, garantindo melhores condições de trabalho, atendimento 

adequado das demandas administrativas e prestação eficiente dos serviços 

públicos à população. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM , 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@olhosdagua.mg.gov.br
https://www.olhosdagua.mg.gov.br/
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observadas as exigências contidas neste Edital/Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Justificativa do formato presencial: A realização da presente 

Dispensa de Licitação sob a forma presencial encontra-se devidamente 

motivada nas peculiaridades do objeto e na necessidade de assegurar maior 

controle, efetividade e segurança administrativa na contratação. A presença 

física do agente de contratação, da equipe de apoio e dos licitantes possibilita 

esclarecimentos imediatos, maior precisão na avaliação das condições de 

execução, especialmente quanto à logística, prazos, transporte e capacidade 

de atendimento da demanda, bem como maior eficiência na negociação e na 

realização de diligências. Considerando os riscos operacionais decorrentes da 

participação de empresas sediadas em localidades distantes, a forma 

presencial contribui para mitigar eventuais atrasos ou falhas na prestação dos 

serviços, preservando o interesse público e a continuidade do atendimento. 

1.5. Publicação do Aviso de Contração por dispensa no  Link do Edital 

no site eletrônico oficial do município: https://www.olhosdagua.mg.gov.br/ 

1.6. Justificativa da divulgação em sítio eletrônico oficial como marco 

inicial da contagem de prazo: O aviso de contratação direta por dispensa de 

licitação, com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, foi 

divulgado inicialmente no sítio eletrônico oficial do Município, em conformidade 

com o disposto no § 3º do referido artigo, constituindo-se tal publicação no 

marco inicial para a contagem do prazo mínimo de 3 (três) dias úteis destinado 

à manifestação de interesse e à apresentação de propostas adicionais por 

eventuais interessados. As demais divulgações realizadas em outros meios, 

tais como o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, possuem 

caráter complementar de publicidade, com a finalidade de ampliar a 

transparência e o acesso à informação, não interferindo no termo inicial da 

contagem do prazo legal, já inaugurado pela primeira publicação válida em sítio 

eletrônico oficial. 

1.7. A despesa decorrente da contratação objeto deste Edital correrá à conta 

da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente:  

06.001.001.10.122.0013.2036.33903000.1500001002 Recursos Não 
Vinculados de Impostos   Ficha 0207  
06.001.001.10.122.0013.2036.33903000.1708000000 Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais Ficha 0208 
06.001.001.10.122.0013.3018.44905200.1500001002 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0218 
06.001.001.10.122.0013.3018.44905200.1621000000 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual Ficha 0955 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0742 

https://www.olhosdagua.mg.gov.br/
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10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1501000000 Outros Recursos Não 
Vinculados Ficha 0743 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1708000000 Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais Ficha 
074410.001.001.18.122.0025.3059.44905200.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 752 
12.001.001.15.122.0002.2106.33903000.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0780 
12.001.001.15.122.0002.2106.33903000.1501000000 Outros Recursos Não 
Vinculados Ficha 0781 
12.001.001.15.122.0002.3062.44905200.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0787 
 

1.8. JUSTIFICATIVA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de  

ME/EPP/EQUIPARADAS: O presente processo será exclusivo para empresas 

de pequeno porte, microempresas ou equiparadas, em observância ao art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, e aos princípios previstos nos arts. 

5º, 11 da Lei nº 14.133/2021, para os itens com valor estimado inferior a R$ 

80.000,00, verificando-se a existência de microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas aptas a fornecer o objeto, sem prejuízo à 

competitividade ou à vantajosidade da contratação. Assim, a participação 

exclusiva das ME/EPP/equiparadas mostra-se juridicamente adequada, por 

promover o desenvolvimento econômico, assegurar tratamento diferenciado às 

empresas de menor porte e garantir o atendimento aos princípios da isonomia, 

economicidade, eficiência e desenvolvimento sustentável que regem as 

contratações públicas. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. O interessado em participar da presente Dispensa Presencial deverá, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação do 

Edital/Aviso, seus anexos, Termo de Referência e da autorização 

da Dispensa Presencial no sítio eletrônico oficial do Município, 

encaminhar sua proposta de preços, em valor não superior ao 

preço de referência, EXCLUSIVAMENTE para o e-mail: 

licitacao@olhosdagua.mg.gov.br, juntamente com toda a 

documentação de habilitação exigida neste edital, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo.  

2.2. O presente procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 

Município de Olhos D’Água/MG,  https://www.olhosdagua.mg.gov.br/, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em observância 

mailto:licitacao@olhosdagua.mg.gov.br
https://www.olhosdagua.mg.gov.br/
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ao princípio da publicidade e às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.3. É de inteira responsabilidade dos interessados o envio das propostas e 

documentação de habilitação exclusivamente por meio eletrônico, não 

cabendo à Administração responsabilidade por eventuais falhas 

técnicas, extravios ou atrasos na transmissão dos documentos. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Edita/Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

i. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

ii. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

iii. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

iv. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

v. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

vi. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do Edital/Aviso, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

vii. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

viii. sociedades cooperativas. 

 

2.4.c.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.4.c.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa  ou da 

execução do contrato agente público do órgão contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital/Aviso de 

Contratação Direta, encaminhará a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 

a data e o horário estabelecidos no preâmbulo, EXCLUSIVAMENTE para o 

email: licitacao@olhosdagua.mg.gov.br. 

3.2. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

a)  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
mailto:licitacao@olhosdagua.mg.gov.br
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b) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

fornecimentos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9. A PROPOSTA DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE TODA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA NESTE EDITAL, 

bem como,  das seguintes declarações, conforme modelo do ANEXO IV, 

DESTE EDITAL: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita/Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

4.1. Na data, horário e local designada no preambulo para análise de 

conformidade da proposta, a comissão de contratação realizará a verificação 

da conformidade da proposta com menor preço ou maior desconto quando a 

adequação em relação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 

preço máximo de contratação estipulado no Termo de Referência. 

4.2.  Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, a comissão de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação. 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa presencial, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação e solicitado ao fornecedor o 

envio da proposta readequada ao valor negociado, se for o caso. 

4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o 

estipulado para a contratação será analisada a documentação de 

habilitação e solicitado ao licitante o envio dos documentos de 

habilitação complementares, quando necessários.  

a) Além da documentação supracitada, o licitante com a melhor proposta 

deverá encaminhar proposta readequada, conforme modelo anexo, com os 

novos valores, caso tenha ocorrido negociação. 

b) Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado do licitante 
com a melhor proposta o envio de planilha com indicação de custos 
unitários e formação de preços, conforme o caso, se houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5. Declarada a proposta vencedora, se houver, a comissão de contratação 

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação. 

4.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 

trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

a) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

Edital/Aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital/Aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

4.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do fornecimento ou da área especializada no objeto. 

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se aos 

proponentes a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Edital/Aviso de Contratação 

Direta.  

 

 

5. HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão:  

 

Habilitação jurídica 

 

5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

5.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

5.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

5.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

5.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

5.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

5.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

5.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

5.18. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento 

anterior de objeto compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente contratação. 

 

Declarações e documentos complementares 

5.19. Anexo IV- Declaração Unificada.  

 

Informações Complementares: 

5.20. A habilitação do fornecedor poderá ser verificada por meio de sítios 

oficiais, quando disponível. 

5.21. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, preferencialmente por meio de e-mail, no prazo de até 

2 (duas horas), sob pena de inabilitação.  

5.22. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pela Agente de Contratação.  

5.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pela Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

5.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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5.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.28. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes. 

5.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.30. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital/Aviso de Contratação Direta. 

a) Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.31. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

5.32. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.33. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital/Aviso, sendo facultada a convocação dos fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  
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5.34. A regularização fiscal, trabalhista do fornecedor poderá ser verificada por 

meio de sítios oficiais, quando houver certidões oficialmente disponíveis. 

5.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5.36. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

 

 

6. CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte quatro horas) a partir da data de 

sua convocação para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital/Aviso de Contratação Direta.  

a) Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido na data de seu 

recebimento, no prazo estabelecido. 

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

c) A assinatura do contrato poderá ser realizada por meio eletrônico, 

mediante a utilização de certificado digital padrão ICP-Brasil, nos termos da 

legislação vigente. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Edtial/Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

Edital/Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.a) deste Edital/Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 7.1.a) a 7.1.m); 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.b)  a 7.1.g) deste Edital/Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.h) a 7.1.m), bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital/Aviso de Contratação 

Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Edital/Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Edital/Aviso. 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

8.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas no 

âmbito deste procedimento de contratação direta, serão adotados, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

I – prioridade para a proposta enviada em data e horário anterior, 

conforme registro no meio de recebimento estabelecido no edital (e-

mail institucional ou outro sistema eletrônico); 

II – aplicação dos critérios de preferência previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, especialmente quanto ao tratamento 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte; 

III – persistindo o empate, será realizado sorteio entre os licitantes 

empatados, em ato público, devidamente registrado em ata, 

garantindo-se a transparência e a isonomia do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.2. O critério previsto no inciso I justifica-se pela necessidade de adoção 

de parâmetro objetivo, verificável e compatível com a sistemática de 

recebimento das propostas, em observância aos princípios do 

julgamento objetivo, da isonomia, da transparência e da seleção da 

proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. A aplicação dos critérios de desempate não implicará qualquer 

modificação nas propostas apresentadas, limitando-se à definição da 

ordem de classificação entre propostas de igual valor. 

8.4. Persistindo o empate entre propostas após a aplicação dos critérios 

estabelecidos neste edital, os licitantes empatados serão convocados 

para participar de ato público de sorteio, destinado à definição da 

ordem de classificação. 

8.5. A convocação será realizada por meio do mesmo endereço eletrônico 

(e-mail) utilizado pelo licitante para envio da proposta, considerando-se 

válida a comunicação enviada para tal endereço. 

8.6. O ato público de sorteio será realizado em data e horário previamente 

designados pela Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas do envio da convocação. 

8.7. O sorteio será realizado na presença da Agente de Contratação e da 

equipe de apoio, podendo contar com a participação dos licitantes 

convocados, sendo devidamente registrado em ata. 

8.8. A ausência de qualquer licitante convocado não impedirá a realização 

do sorteio, nem prejudicará a validade do ato. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá, 

alternativamente: 

a) Realizar a contratação direta do fornecedor constante da estimativa de 

preço da contratação com proposta mais vantajosa para a administração e 

desde que atendidas as condições da habilitação exigidas (Decreto 

Municipal n. 2.600/2022); ou 

b) Solicitar formalmente a outro fornecedor não constante na cesta de 

preços da contração, por e-mail ou ofício com assinatura do agente 

responsável, proposta de preços do objeto a ser contratado, mantendo as 

condições anteriores (Decreto Municipal n. 2.600/2022); 

c) Republicar presente Edital/Aviso com uma nova data. 
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9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital/Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.6. A Administração poderá, a seu exclusivo critério e conforme a efetiva 

necessidade do interesse público, solicitar quantidade inferior à inicialmente 

estimada, sem que disso decorra direito à indenização, reajuste de preços ou 

qualquer outro ônus para a Administração, permanecendo inalteradas as 

demais condições contratuais. 

9.7. As normas disciplinadoras deste Edital/Aviso de Contratação Direta 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital/Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital/Aviso. 

9.9. Da sessão pública será divulgada Ata no Diário Oficial do Município. 

9.10. Integram este Edital/Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Termo de Referência 

b) ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato, quando houver; 

c) ANEXO III – Proposta Comercial; 

d) ANEXO IV- Declaração unificada. 

 

 

Olhos D’Água/MG, 25 de maio de 2026. 
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Claudiney de Oliveira  
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos 

 
 
 

Celso da Cruz Silva  
Secretário Municipal de Saúde  

 
 
 

Mateus Soares Fernandes 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 

 

 

 



 
 

 

  
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Aquisição de equipamentos, ferramentas e acessórios diversos 

destinados à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Olhos d'Água 

1.2. A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento de 

equipamentos, ferramentas e acessórios necessários ao desenvolvimento das 

atividades operacionais, de manutenção, conservação e apoio técnico das 

Secretarias Municipais, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços 

públicos prestados à população. 

1.3. O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme 

a necessidade da Administração Municipal, mediante emissão de Ordem de 

Fornecimento expedida pelo setor competente. 

1.4. As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, nos locais indicados pela 

Administração Municipal, compreendendo as diversas Secretarias, unidades 

administrativas e demais setores vinculados ao Município. 

1.5. Os quantitativos a serem fornecidos serão solicitados conforme a demanda 

efetiva da Administração, não havendo obrigação de aquisição total dos itens 

contratados, observando-se os princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público. 

 

. 
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Item  Descrição Unidade Quantidade 
Valor 
Médio 

Valor 
Total 

1 

ALAVANCA/PONTEIRO, em aço carbono 
1040-1045 SAE (ou equivalente), corpo liso, 
ponta chata e ponta cônica. Características 
mínimas: comprimento de 1,80 m (ou superior) 
e espessura de 1 polegada (ou superior).  

unidade 10,00 
R$ 

180,14 
R$ 

1.801,40 

1 

Armadilha de pesca feita com rede ou 
ensacador (puçá) instalada em armação de 
arame coberta com plástico. Características 
mínimas: cabo de 28 cm (ou superior), puçá 
com dimensões mínimas de 10,5 cm x 10 cm. 
Utilizável para coleta de insetos e larvas em 
águas limpas ou contaminadas.  

unidade 20,00 
R$ 

15,14 
R$ 

302,80 

2 

CARRINHO DE MÃO 65 L. Características 
mínimas: corpo em chapa metálica nº20, borda 
reforçada, braço metálico tubular de 1,5 
mm (ou superior), pneu com câmara 3.5/8''. 
Eixo em aço de alta resistência e bucha de 
nylon autolubrificante. Empunhadura 
ergonômica. Acabamento com pintura 
eletrostática. Conformidade com ABNT NBR 
16269. Dimensões (C x L x A): 143 x 62 x 53 
cm (tolerância de ±5%).  

unidade 10,00 
R$ 

297,77 
R$ 

2.977,70 

2 

PIPETA PLÁSTICA CONTA-
GOTAS. Capacidade nominal mínima de 3 
ml. Material: polipropileno (PP) ou similar, 
resistente à umidade e a produtos químicos 
leves. Graduada (escala impressa ou 
moldada, com divisões mínimas de 0,5 
ml). Esterilizável (suporta autoclavação a 
121°C ou método equivalente, sem 
deformação). Bico conta-gotas integrado. Não 
será aceita pipeta sem graduação, em material 
não esterilizável ou com capacidade inferior a 
3 ml.  

unidade 100,00 R$ 0,87 R$ 87,00 

3 

BOLSA PARA AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS: confeccionada em lona resistente 
(algodão ou mista algodão/poliéster), 
gramatura mínima de 400 g/m², 
impermeabilizada ou com tratamento hidro-
repelente. Deve possuir compartimento 
principal com fechamento em zíper reforçado, 
bolsos internos e externos, alça tiracolo 
regulável em fita de alta resistência, costuras 
duplas ou triplas, capacidade mínima de 10 a 
15 litros, suportando carga mínima de 8 kg, 
com identificação institucional e inscrição 
“AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS” 
aplicada em silk screen ou bordado.  

unidade 10,00 
R$ 

137,13 
R$ 

1.371,30 

3 
CHIBANCA COM PÁ E BICO, Nº 
04. Características mínimas: em aço carbono 
especial com pintura eletrostática 

unidade 5,00 
R$ 

100,81 
R$ 

504,05 
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anticorrosiva, com cabo reto em madeira de 
lei, comprimento de 90 cm (ou superior). 
Fixação com bucha plástica de polipropileno.  

4 

ENXADA LARGA RETA 2,5. Características 
mínimas: em aço carbono especial com pintura 
eletrostática, cabo de 145 cm (ou superior) 
envernizado, encabamento com bucha 
plástica.  

unidade 30,00 
R$ 

76,00 
R$ 

2.280,00 

5 

FACÃO MATÃO Nº20. Características 
mínimas: lâmina em aço carbono 10 com fio 
liso; cabo de polipropileno; bainha em couro 
bovino natural; cabo 12 cm; lâmina 50 cm; 
espessura 2 mm (tolerância de ±10%).  

unidade 5,00 
R$ 

45,41 
R$ 

227,05 

6 

FOICE ROÇADEIRA. Características 
mínimas: em aço especial com pintura 
eletrostática, com cabo envernizado de 120 
cm (ou superior).  

unidade 5,00 
R$ 

62,26 
R$ 

311,30 

7 

FORCADO PARA 
CASCALHO. Características mínimas: 12 
dentes, em aço especial com pintura 
eletrostática, cabo de madeira de 70 cm (ou 
superior) com terminação plástica tipo "D".  

unidade 4,00 
R$ 

84,50 
R$ 

338,00 

8 
LIMA CHATA BASTARDA 6'', sem 
cabo. Características mínimas: aço carbono, 
dureza 58-62 HRC.  

unidade 50,00 
R$ 

17,58 
R$ 

879,00 

9 

MACHADO 2,5 LB (ou 
superior). Características mínimas: em aço 
forjado temperado com pintura eletrostática; 
cabo de madeira envernizado de 95 cm (ou 
superior).  

unidade 2,00 
R$ 

104,15 
R$ 

208,30 

10 
PÁ DE BICO N° 03. Características mínimas: 
em aço carbono, com cabo de madeira de 70 
cm (ou superior), tipo Y.  

unidade 15,00 
R$ 

64,36 
R$ 

965,40 

11 
PÁ QUADRADA N° 03. Características 
mínimas: em aço carbono, com cabo de 
madeira de 70 cm (ou superior), tipo Y.  

unidade 15,00 
R$ 

57,17 
R$ 

857,55 

12 

PÉ DE CABRA EM AÇO 
FORJADO. Características mínimas: 
comprimento 36'' (91,44 cm) e espessura 19 
mm (ou superiores); perfil sextavado, ponta 
chata e ponta encaixe em V.  

unidade 4,00 
R$ 

56,50 
R$ 

226,00 

13 

RASTELO METÁLICO. Características 
mínimas: 22 dentes, regulável, sem cabo. 
Corpo em aço especial com pintura 
anticorrosiva.  

unidade 10,00 
R$ 

39,38 
R$ 

393,80 

14 

RASTELO PLÁSTICO. Características 
mínimas: 26 dentes, dimensões 55 x 60 
cm (nominais), sem cabo. Corpo em 
polipropileno de alta resistência.  

unidade 10,00 
R$ 

37,11 
R$ 

371,10 
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15 

TRENA DE BOLSO 
EMBORRACHADA. Características mínimas: 
comprimento 5 m e largura 18 mm (ou 
superiores), com fita de aço.  

unidade 10,00 
R$ 

25,42 
R$ 

254,20 

16 

ASPERSOR ROTOR, equivalente ao modelo 
5004 PLUS ou similar. Características 
mínimas: fabricado em plástico; no mínimo 12 
bicos; alcance mínimo de 7,6 m e máximo de 
15,2 m; altura de pop-up mínima de 12''; ajuste 
de arco de 40° a 360°; taxa de precipitação de 
5 a 26 mm/h; pressão de operação entre 1,7 e 
4,5 bar; vazão mínima de 0,17 m³/h 
e máxima de 2,18 m³/h; altura do 
corpo mínima de 24,5 cm; diâmetro de 
exposição máximo de 4,5 cm. Incluso: 01 
aspersor rotor e 01 árvore de bocal. Marca de 
referência: RAIN BIRD ou equivalente.  

unidade 40,00 
R$ 

132,34 
R$ 

5.293,60 

17 

VASSOURA PARA USO EXTERNO EM PISO 
RÚSTICO. Características mínimas: cerdas 
em polipropileno (ou material de dureza 
equivalente), resistentes à abrasão e à 
umidade; cabo em madeira com comprimento 
mínimo de 120 cm, diâmetro adequado para 
empunhadura firme; largura da haste (corpo 
das cerdas) mínima de 30 cm; cerdas com 
altura mínima de 6 cm. Fixação do cabo por 
sistema resistente (parafuso, rosca ou encaixe 
travejado). Não será aceita vassoura com 
cabo de plástico ou material frágil.  

unidade 150,00 
R$ 

23,77 
R$ 

3.565,50 

44 

CHAVE DE IMPACTO PNEUMÁTICA 
REVERSÍVEL 3/4''. Características mínimas: 
consumo de no máximo 6,5 PCM; pressão de 
trabalho mínima de 90 PSI; diâmetro máximo 
de aperto de pelo menos 1''; torque 
máximo não inferior a 1,8 kNm; 
rotação mínima de 4600 RPM; mangueira de 
no mínimo 1/2''. Marcas de referência: 
VONDER, DEWALT ou TRAMONTINA ou 
equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

1.303,65 
R$ 

1.303,65 

51 

ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 
EXTENSÍVEL 3,60 x 6,00 metros (dimensões 
nominais). Características mínimas: 19 
degraus em alumínio tipo D, sapatas 
antiderrapantes, extensão com corda e 
roldana, capacidade de carga mínima de 120 
kg.  

unidade 1,00 
R$ 

805,35 
R$ 

805,35 

53 

ESCADA EM ALUMÍNIO 
DOBRÁVEL. Características mínimas: 7 
degraus, sapatas antiderrapantes, capacidade 
de carga mínima de 120 kg.  

unidade 2,00 
R$ 

286,55 
R$ 

573,10 

54 
ESCADA TESOURA EXTENSÍVEL, DE 
FIBRA DE VIDRO. Características mínimas: 7 
degraus fechada e 12 aberta, dimensões 2,20 

unidade 1,00 
R$ 

716,55 
R$ 

716,55 
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x 3,80 metros (nominais). Degraus em 
alumínio tipo D, sapatas antiderrapantes, 
extensão com corda e roldana, capacidade de 
carga mínima de 120 kg.  

55 

ESMERILHADEIRA ANGULAR INDUSTRIAL, 
disco mínimo de 7'' (180 mm). Características 
mínimas: potência de 2200 W (ou superior); 
110 V; rotação mínima de 8500 RPM; rosca de 
eixo M14; cabo elétrico de no mínimo 2,5 
m; inclusos: empunhadura lateral, guarda de 
proteção e chave hexagonal 6 mm. Marcas de 
referência: BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou 
equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

653,40 
R$ 

653,40 

56 

ESMERILHADEIRA ANGULAR, 
disco mínimo de 4½'' (115 
mm). Características mínimas: potência de 
800 W (ou superior); 110 V; rotação de pelo 
menos 12000 RPM; rosca de eixo M14; cabo 
elétrico de no mínimo 2,5 m. Inclusos: 
empunhadura lateral, guarda de proteção e 
chave hexagonal 6 mm. Marcas de referência: 
BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 2,00 
R$ 

362,05 
R$ 

724,10 

58 

FURADEIRA DE IMPACTO. Características 
mínimas: potência de 750 W; mandril 1/2''; 
bivolt; velocidade variável e reversível; 
rotação mínima de 3250 RPM; torque de pelo 
menos 1,8 Nm; carcaça resistente, design 
ergonômico, empunhadura 
emborrachada. Acompanha: empunhadura 
auxiliar, chave de mandril, limitador de 
profundidade. Marcas de referência: BOSCH, 
MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 2,00 
R$ 

363,72 
R$ 

727,44 

59 

FURADEIRA/PARAFUSADEIRA 1/2'' (13 
mm) com bateria de 20 V (ou 
superior). Características mínimas: duas 
velocidades variáveis e reversíveis (500 e 
1750 RPM); mandril de aperto rápido; trava de 
segurança no gatilho; torque mínimo de 65 
Nm; pelo menos 15 posições de torque; 
empunhadura 
emborrachada. Acompanha: duas baterias 20 
V – capacidade mínima de 2 Ah; carregador 
bivolt; bolsa para transporte. Marcas de 
referência: BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou 
equivalente.  

unidade 2,00 
R$ 

1.392,06 
R$ 

2.784,12 

61 

GERADOR DE ENERGIA. Características 
mínimas: potência de 3,8 kVA (ou superior); 
monofásico; 127/220 V; 60 Hz; motor a 
gasolina de 4 tempos, refrigerado a ar; 
potência do motor mínima de 7 HP; partida 
manual; tanque de combustível mínimo de 15 
L; tanque de óleo mínimo de 0,6 L. Marcas de 

unidade 1,00 
R$ 

4.027,29 
R$ 

4.027,29 
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referência: TOYAMA, NAGANO ou 
BRANCO ou equivalente.  

70 

MOTOSSERRA A GASOLINA. Características 
mínimas: motor 2 tempos; potência de pelo 
menos 5,3 CV; cilindrada mínima de 72,2 cc; 
sabre de no mínimo 20'' (50 cm); corrente tipo 
passo 3/8'' (ou compatível); tanque de 
óleo mínimo 360 mL; tanque de 
combustível mínimo 680 mL. Incluso: sabre, 
corrente, protetor, lubrificante (100 mL) e 
manual. Marca de referência: STIHL (modelo 
MS 382) ou equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

4.635,73 
R$ 

4.635,73 

73 

PLAINA ELÉTRICA. Características mínimas: 
127 V; potência de 700 W (ou superior); 
rotação mínima de 16500 RPM; largura de 
corte mínima de 82 mm; profundidade de 
rebaixo de no mínimo 9 mm; profundidade de 
aplainagem ajustável de 0 a 3,6 mm; lâmina 
TCT. Acompanha: saco coletor e chave 
Torx. Marcas de referência: BOSCH, MAKITA 
ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

370,94 
R$ 

370,94 

74 

ROÇADEIRA À GASOLINA. Características 
mínimas: motor 2 tempos; potência de pelo 
menos 2 CV; cilindrada mínima de 37,7 cc; 
lâmina de 2 facas com diâmetro 300 mm; 
diâmetro de corte mínimo de 420 mm; 
comprimento total da haste de no mínimo 180 
cm; eixo de transmissão rígido; tanque de 
combustível mínimo de 750 mL. Acompanha: 
óculos, lubrificante (100 mL), proteção para 
transporte, jogo de proteção (420 mm), cinta 
dupla para ombro, prato giratório, conjunto de 
corte, cabeçote trimcut, faca de 02 e 03 
pontas, manual. Marca de referência: STIHL 
(modelo FS 161) ou equivalente.  

unidade 4,00 
R$ 

2.931,99 
R$ 

11.727,96 

75 

SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 
7¼''. Características mínimas: potência de 
1500 W; bivolt (127V/220V); diâmetro do 
disco mínimo de 184 mm; rotação mínima de 
6000 RPM; furo do disco 20 mm; placa de 
guia mínima 290 x 150 mm; capacidade de 
corte em madeira a 90° de pelo menos 64 mm; 
capacidade a 45° de pelo menos 45 mm; 
vibração ≤ 2,4 m/s². Marcas de referência: 
BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

671,30 
R$ 

671,30 

76 

MOTOSSERRA A GASOLINA. Características 
mínimas: motor 2 tempos; potência de pelo 
menos 2,01 CV; cilindrada mínima de 31,8 cc; 
sabre de no mínimo 14'' (35 cm); corrente tipo 
passo 3/8'' (ou compatível); tanque de 
óleo mínimo 280 mL; tanque de 
combustível mínimo 396 mL. Incluso: sabre, 
corrente, protetor, lubrificante (100 mL) e 

unidade 1,00 
R$ 

1.620,47 
R$ 

1.620,47 
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manual. Marca de referência: STIHL (modelo 
MS 172) ou equivalente.  

77 

MARTELETE PERFURADOR / 
ROMPEDOR. Características mínimas: 
potência de 1500 W; energia de impacto de no 
mínimo 5,5 J; 127 V; pelo menos quatro 
ajustes de função (perfurador/rompedor e 
com/sem impacto); encaixe SDS Plus; cabo 
tipo "D" emborrachado; punho auxiliar; sistema 
de amortecimento de vibração. RPM: 0 a 880; 
IPM: 0 a 4350. Conformidade com NBR IEC 
60745-1 / IEC 60745-2-6. Marcas de 
referência: BOSCH, VONDER ou DEWALT ou 
equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

789,76 
R$ 

789,76 

78 

LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO. Características mínimas: 127 V; 
potência de 1750 W (ou superior); 
pressão mínima de 1800 PSI; 
vazão mínima de 360 L/h. Inclui: 1 pistola de 
alta pressão com trava de segurança; 1 lança 
com bico regulável (leque e concentrado); 1 
mangueira de alta pressão de 5 m (ou 
superior); 1 engate rápido; 1 aplicador de 
detergente com conexão rápida; 1 agulha de 
limpeza do bico.  

unidade 1,00 
R$ 

715,98 
R$ 

715,98 

79 

PULVERIZADOR COSTAL 
ELÉTRICO/MANUAL. Capacidade mínima de 
20 L; pressão mínima de 4,8 bar. Inclui: 
carregador, bateria, bico regulável, válvula de 
segurança, lança de metal, corpo em 
plástico. Marcas de referência: 
TRAMONTINA, VONDER ou BRANCO ou 
equivalente.  

unidade 4,00 
R$ 

450,28 
R$ 

1.801,12 

80 

SERRA TICO-TICO. Características mínimas: 
potência de 500 W (ou superior); 127 V; lâmina 
com largura mínima de 20 mm; capacidade de 
corte mínima de 68 mm; ângulo de corte 
ajustável de 0 a 45°. Marcas de referência: 
BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

559,44 
R$ 

559,44 

81 

CARRO DE FERRAMENTAS COM 7 
GAVETAS E KIT DE FERRAMENTAS 
COM NO MÍNIMO 380 
PEÇAS. Características mínimas do 
carro: rodízios diâmetro mínimo 5" (12,70 cm); 
largura mínima 460 mm; 
comprimento mínimo 690 mm + 
empunhadura mínima 80 mm; altura 
total mínima 810 mm + rodízios e suporte 
metálico interior mínimo 160 mm; 7 
gavetas. Kit de ferramentas – composição 
mínima: Alicates: 1 universal CR-V 8", 1 corte 
diagonal 6", 1 bico 6", 1 pressão CR-V 10", 1 
bomba d'água 10", 1 para anel com 4 cabeças. 

unidade 1,00 
R$ 

3.721,82 
R$ 

3.721,82 
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Chaves: 1 jogo com 7 chaves de fenda (fenda 
e cruzada); 1 jogo combinadas 11 peças 8-
19mm; 1 jogo Torx 10 peças T9-T50; 1 jogo 
Allen 10 peças 1,5-10mm. Brocas: 1 jogo HSS 
13 peças 1,5-6,5mm; 1 jogo alvenaria 6 peças 
4-10mm; 2 suportes. Soquetes: 1 jogo CR-V 
1/2" com pelo menos 18 peças 8-32mm; 1 jogo 
1/4" 11 peças 4-14mm; 2 barras extensão 5" e 
10"; 1 barra T 10"; 2 barras extensão 1/4" 2" e 
4"; 1 junta universal 1/4"; 1 bit adaptador 1/4"; 
1 adaptador bits; 1 haste bits com catraca; 2 
catracas (1/2"  

82 

ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 
EXTENSÍVEL 4,80 x 8,00 metros (dimensões 
nominais). Características mínimas: 28 
degraus em alumínio, sapatas 
antiderrapantes, capacidade de 
carga mínima de 120 kg.  

unidade 1,00 
R$ 

1.418,00 
R$ 

1.418,00 

83 

TUPIA LAMINADORA. Características 
mínimas: potência de 500 W (ou superior); 127 
V; pinças 6 mm e 1/4'' inclusas; 
rotação mínima de 30000 RPM; acompanha: 
guia reta, guia copiadora, guia para cortes 
curvos, placa de proteção, 2 chaves. 
Conformidade com ABNT NBR IEC 60745-1 e 
IEC 60745-2-17.  

unidade 1,00 
R$ 

395,89 
R$ 

395,89 

84 

COMPRESSOR DE AR 
DIRETO. Características mínimas: 
potência de pelo menos 1/4 CV, 60 Hz, 
pressão mínima de 50 PSI. Acompanha kit 
com: pistola de pintura e pulverização; pistola 
multiuso; mangueira; calibrador de pneus; bico 
para encher pneus; bico para encher bolas; 
bico para limpeza; 02 conexões. Marcas de 
referência: VONDER, TEKNA ou 
CHAPERINI ou equivalente.  

unidade 1,00 
R$ 

600,63 
R$ 

600,63 

ESTIMATIVA DE VALOR TOTAL 
R$ 
64.559,09 

 

 

1.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 

da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo 

ser prorrogado, desde que haja disponibilidade orçamentária e seja demonstrada 

a vantajosidade para a Administração.  

1.7. O contrato ou instrumento equivalente disciplinará, de forma detalhada, 

as condições de execução, prorrogação, rescisão, fiscalização e sanções 

administrativas, observando as disposições deste Termo de Referência e da 
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legislação aplicável, inclusive quanto à vigência, cronograma de execução e 

pagamentos.  

1.8. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR (ETP). A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é 

facultativa no presente caso, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto Municipal 

nº 2.600/2022, que autoriza a dispensa do referido estudo nas contratações 

enquadradas nos limites de dispensa por valor, previstos no art. 75, incisos I e 

II, da Lei nº 14.133/2021. A contratação pretendida caracteriza-se como 

dispensa em razão do baixo valor, possuindo objeto claramente definido, com 

especificações técnicas suficientes e risco operacional reduzido, não 

demandando estudos comparativos complexos para a tomada de decisão 

administrativa. Ressalta-se, ainda, que o processo encontra-se adequadamente 

instruído, contendo a justificativa da necessidade da contratação, a descrição 

detalhada do objeto, a pesquisa de preços realizada com base em fontes idôneas 

e a demonstração da vantajosidade para a Administração, atendendo aos 

princípios do planejamento, da motivação, da economicidade e do interesse 

público. Dessa forma, a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar não 

compromete a regularidade do procedimento, tampouco a adequada motivação 

da contratação, mostrando-se medida proporcional e compatível com a natureza 

e o valor do objeto. 

1.9. JUSTIFICATIVA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de  

ME/EPP/EQUIPARADAS: O presente processo será exclusivo para empresas 

de pequeno porte, microempresas ou equiparadas, em observância ao art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, e aos princípios previstos nos arts. 

5º, 11 da Lei nº 14.133/2021, para os itens com valor estimado inferior a R$ 

80.000,00, verificando-se a existência de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas aptas a fornecer o objeto, sem prejuízo à competitividade 

ou à vantajosidade da contratação. Assim, a participação exclusiva das 

ME/EPP/equiparadas mostra-se juridicamente adequada, por promover o 

desenvolvimento econômico, assegurar tratamento diferenciado às empresas de 

menor porte e garantir o atendimento aos princípios da isonomia, 
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economicidade, eficiência e desenvolvimento sustentável que regem as 

contratações públicas. 

1.10. JUSTIFICATIVA DO FORMATO PRESENCIAL: A realização da presente 

Dispensa de Licitação sob a forma presencial encontra-se devidamente 

motivada nas peculiaridades do objeto e na necessidade de assegurar maior 

controle, efetividade e segurança administrativa na contratação. A presença 

física do agente de contratação, da equipe de apoio e dos licitantes possibilita 

esclarecimentos imediatos, maior precisão na avaliação das condições de 

execução, especialmente quanto à logística, prazos, transporte e capacidade de 

atendimento da demanda, bem como maior eficiência na negociação e na 

realização de diligências. Considerando os riscos operacionais decorrentes da 

participação de empresas sediadas em localidades distantes, a forma presencial 

contribui para mitigar eventuais atrasos ou falhas na prestação dos serviços, 

preservando o interesse público e a continuidade do atendimento. 

 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

2.1. A solução consiste na aquisição de equipamentos, ferramentas e acessórios 

diversos destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria 

Municipal de Obras, Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Secretaria 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de 

Olhos d’Água/MG. 

2.2. Os produtos a serem adquiridos deverão possuir padrões mínimos de 

qualidade, resistência, durabilidade e segurança, atendendo às normas técnicas 

aplicáveis, garantindo adequado desempenho nas atividades de manutenção, 

conservação, reparos, limpeza, apoio operacional e demais serviços executados 

pelas secretarias municipais. 

2.3. A contratação contempla o fornecimento parcelado dos itens, conforme 

necessidade da Administração Municipal, buscando assegurar maior eficiência 

na gestão dos recursos públicos, evitar desperdícios, reduzir custos com 
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armazenamento excessivo e garantir o abastecimento contínuo dos setores 

requisitantes. 

2.4. Considerando o ciclo de vida do objeto, a Administração busca adquirir 

produtos com qualidade compatível às finalidades pretendidas, proporcionando 

maior vida útil, redução de custos com substituições frequentes e melhoria das 

condições de trabalho dos servidores municipais. 

2.5. Os equipamentos, ferramentas e acessórios deverão ser entregues em 

perfeitas condições de uso, acondicionados adequadamente, observando as 

especificações técnicas, quantitativos e demais exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os equipamentos, ferramentas e acessórios a serem fornecidos deverão ser 

novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento, qualidade e 

conservação, atendendo às especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência. 

3.2. Os produtos deverão observar os padrões de qualidade e segurança 

exigidos pelas normas técnicas aplicáveis, inclusive normas da ABNT, 

INMETRO e demais órgãos competentes, quando couber. 

3.3. A contratada deverá realizar o fornecimento de forma parcelada, conforme 

demanda da Administração Municipal, mediante emissão de Ordem de 

Fornecimento expedida pelo setor competente. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo estabelecido no 

instrumento convocatório, devidamente acondicionados, embalados e 

transportados de modo a garantir a integridade dos itens até o recebimento 

definitivo pela Administração. 

3.5. A contratada será responsável por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes sobre o objeto 

contratado. 
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3.6. Os itens fornecidos deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, 

comprometendo-se a contratada a substituir, sem ônus para a Administração, 

qualquer produto que apresente irregularidade, defeito ou desconformidade com 

as especificações exigidas. 

3.7. A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 

3.8. O fornecimento deverá observar os princípios da economicidade, eficiência, 

interesse público e sustentabilidade, sempre que aplicável, visando maior 

durabilidade e adequada utilização dos materiais adquiridos pela Administração 

Municipal. 

3.9. Sustentabilidade: A contratação deverá observar, sempre que possível, 

critérios de sustentabilidade ambiental, econômica e social, priorizando a 

aquisição de produtos com maior durabilidade, qualidade e eficiência, visando 

reduzir desperdícios, minimizar a geração de resíduos e proporcionar melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

Os materiais fornecidos deverão atender às normas ambientais aplicáveis, 

especialmente quanto ao acondicionamento, fabricação, transporte e descarte 

adequado, quando couber, observando a legislação vigente e as boas práticas 

de sustentabilidade. A contratada deverá adotar medidas que minimizem 

impactos ambientais decorrentes da execução do objeto, promovendo o uso 

racional de recursos e práticas compatíveis com o desenvolvimento sustentável. 

 
 
Indicação de marcas ou modelos: 
 

3.10. Não se aplica. 
 

 
Da vedação de contratação de marca ou produto: 
  

3.11. Não se aplica. 
 

 
Da exigência de amostra: 
 
3.12. Não se aplica. 
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Da exigência de carta de solidariedade 
 
3.13. Não se aplica. 
 
Subcontratação 
 
3.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 
3.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

4.1. O fornecimento dos equipamentos, ferramentas e acessórios será 

realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração 

Municipal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento expedida pelo setor 

competente. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, nos locais 

indicados pela Administração Municipal. 

4.3. A entrega poderá ocorrer no Almoxarifado Central do Município ou 

diretamente nas Secretarias Municipais, unidades administrativas e demais 

setores vinculados ao Município de Olhos d’Água/MG, conforme indicação 

constante na Ordem de Fornecimento. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, observando as especificações 

técnicas, marcas, modelos e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

4.5. O recebimento dos produtos ocorrerá de forma provisória no ato da 

entrega, para verificação das quantidades e condições aparentes dos itens, e 

definitivamente após conferência e ateste do servidor responsável, quanto à 

conformidade com as especificações contratadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.6. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades 

nos produtos fornecidos, a contratada deverá realizar a substituição dos itens no 

prazo estabelecido pela Administração, sem qualquer ônus adicional ao 

Município. 

4.7. A contratada será responsável por todas as despesas relacionadas ao 

fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga, embalagem, tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos necessários à perfeita 

execução do objeto. 

 

 

 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
4.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.10. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.11. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.12.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Fiscalização 
 
4.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

 
a) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

c) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

e) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
Gestor do Contrato 
 
4.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto municipal nº 2.600, de 2022, art. 12º, inciso I). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 2.600, de 2022, art. 12º, 

inciso IX).  

4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 
 
5.1. O recebimento do objeto será realizado em duas etapas: recebimento 

provisório e recebimento definitivo. O recebimento provisório ocorrerá no ato da 

entrega dos equipamentos, ferramentas e acessórios, mediante conferência da 

quantidade, integridade dos produtos, condições de uso e conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.2. O recebimento definitivo será realizado após verificação detalhada de que 

os produtos fornecidos atendem integralmente às condições contratuais, 

especificações técnicas, padrões de qualidade e demais exigências 

estabelecidas pela Administração Municipal. 

5.3. O pagamento será efetuado com base na quantidade de itens efetivamente 

entregues e aceitos, considerando os preços unitários definidos no contrato, 

após a aprovação do recebimento definitivo e apresentação da respectiva nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 

 

Liquidação 
 

5.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 
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a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

5.7.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.8. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça 

a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 

com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

5.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.  

 
Prazo de pagamento 
 
5.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.14. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será atualizado 

monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa equivalente a 0,2% 

ao dia, limitado a 2% (dois por cento), que terá como base de cálculo o valor 

inicial não pago tempestivamente. 

 
Forma de pagamento 
 
5.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 
 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 
6.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma presencial, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 
 
Exigências de habilitação 
 
6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

a) Sítios oficiais das Fazendas Nacionais (Municípios, Estados ou 

Receita Federal do Brasil), Caixa Econômica Federal, Justiça do 

Trabalho, dentre outros. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=no

meSancionado&direcao=asc);   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

P á g i n a  20 | 24 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, alterada pela lei nº 14.230/2021 que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os 

seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Habilitação jurídica 
 
6.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

6.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

6.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

6.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
6.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

6.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição, conforme modelo Anexo IV; 

6.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

6.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

6.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 
 
6.27. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
Qualificação Técnica 
 
6.28. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento 

anterior de objeto compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente contratação. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. O valor estimado para a execução do objeto deste Termo de Referência, 

referente é R$ 64.559,09 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove 

reais e nove centavos). 

7.2. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado 

realizada junto consulta ao Banco de Preços considerando valores praticados 

por fornecedores cadastrados e disponíveis na plataforma. O levantamento 

efetuado assegura a aderência aos preços de mercado, bem como a 

compatibilidade com a realidade orçamentária do Município, em conformidade 

com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. O valor estimado serve como referência para a seleção da proposta mais 

vantajosa e não configura obrigação de pagamento superior ao efetivamente 

contratado. Eventuais ajustes de quantitativos ou preços somente ocorrerão 

mediante formalização contratual, respeitando a legislação vigente. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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06.001.001.10.122.0013.2036.33903000.1500001002 Recursos Não 
Vinculados de Impostos   Ficha 0207  
06.001.001.10.122.0013.2036.33903000.1708000000 Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais Ficha 0208 
06.001.001.10.122.0013.3018.44905200.1500001002 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0218 
06.001.001.10.122.0013.3018.44905200.1621000000 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual Ficha 0955 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0742 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1501000000 Outros Recursos Não 
Vinculados Ficha 0743 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1708000000 Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais Ficha 
074410.001.001.18.122.0025.3059.44905200.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 752 
12.001.001.15.122.0002.2106.33903000.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0780 
12.001.001.15.122.0002.2106.33903000.1501000000 Outros Recursos Não 
Vinculados Ficha 0781 
12.001.001.15.122.0002.3062.44905200.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0787 
8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Olhos D’água/MG, 25 de maio de 2026. 

 

 

Claudiney de Oliveira  

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos 

 

Celso da Cruz Silva  

Secretário Municipal de Saúde  

 

Mateus Soares Fernandes 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 



 
 
 

 
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  

 
 

Processo n°.______/2026 
Dispensa Presencial nº.________/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
_______/2026, QUE FAZEM ENTRE SI 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OLHOS D’ÁGUA, POR INTERMÉDIO 
DO (A) .......................... E 
............................. 
  

A Prefeitura Municipal de Olhos D’Água, pessoa jurídica de direito público, com 

sede administrativa na Praça 31 de março, n°40 Centro, Cidade de Olhos 

D’Água, inscrito(a) no CNPJ sob o n.  01.612.547/0001-00, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), CPF, RG, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

..................................,  em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. Aquisição de equipamentos, ferramentas e acessórios diversos 

destinados à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Olhos d'Água. 

1.2. Quadro Resumo dos Itens Contratados 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

P á g i n a  2 | 13 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Presencial, 

caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, visando atender de forma contínua 

e parcelada às necessidades de fornecimento de equipamentos, ferramentas e 

acessórios diversos destinados à manutenção das atividades da Secretaria 

Municipal de Obras, Infraestrutura Urbana e Serviços Públicos, Secretaria 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de 

Olhos d’Água/MG. 

2.2. O fornecimento do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda 

da Administração Municipal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 

expedida pelo setor competente, durante toda a vigência contratual. 

2.3. O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei nº 

14.133/2021, desde que devidamente justificado o interesse público, 

demonstrada a vantajosidade da prorrogação e observadas as condições legais 

aplicáveis. 

2.4. Durante a vigência contratual, a execução do objeto deverá observar 

integralmente as condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de 

Referência, na proposta vencedora e nas Ordens de Fornecimento emitidas pela 

Administração, especialmente quanto às quantidades solicitadas, especificações 

técnicas, prazos de entrega, condições de qualidade e adequação dos produtos 

fornecidos. 

 

 

. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ..........  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ECONÔMICO-FINANCEIRO (art.. 137) 
 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial 

do contrato. 

7.2. O contrato poderá ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, na 

hipótese de ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, bem como em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, que comprovadamente alterem de forma significativa os 

custos de execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser formalmente apresentado pela 

contratada, devidamente instruído com documentos comprobatórios que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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demonstrem a efetiva alteração dos custos e o impacto direto sobre a execução 

do objeto, cabendo à Administração a análise técnica e jurídica para eventual 

deferimento. 

7.4. O reequilíbrio econômico-financeiro somente produzirá efeitos após decisão 

formal da Administração Municipal, vedada sua aplicação retroativa sem a 

devida justificativa legal. 

7.5. A ausência de solicitação ou o indeferimento do pedido de reequilíbrio não 

exime a contratada do cumprimento integral das obrigações assumidas, 

permanecendo inalteradas as demais condições estabelecidas no presente 

contrato. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, Termo de Referência 

e proposta apresentada. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no 

Termo de Referência. 

8.3. Designar servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos, irregularidades 

ou desconformidades verificadas no fornecimento dos produtos, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias. 

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento efetivamente realizado, no prazo, forma e condições estabelecidos 

neste contrato. 

8.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à adequada 

execução do objeto, especialmente quanto aos locais de entrega, quantitativos 

solicitados e cronograma de fornecimento. 

8.7. Aplicar as sanções administrativas previstas em lei e neste contrato, quando 

constatado descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.8. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer ocorrências 

relacionadas à execução do contrato que exijam providências corretivas. 

8.9. Fiscalizar a qualidade, quantidade, integridade e conformidade dos 

equipamentos, ferramentas e acessórios fornecidos, observando as 

especificações técnicas e normas aplicáveis. 

8.10. Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as 

especificações constantes neste contrato, no Termo de Referência ou nas 

normas técnicas vigentes. 

8.11. Zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade, continuidade dos serviços públicos e interesse público durante 

a execução contratual. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 
9.1. Executar o fornecimento do objeto conforme as especificações, prazos, 

condições e exigências estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência e 

na proposta apresentada. 

9.2. Realizar o fornecimento de forma parcelada e contínua, conforme demanda 

da Administração Municipal e emissão de Ordem de Fornecimento. 

9.3. Entregar os equipamentos, ferramentas e acessórios em perfeitas condições 

de uso, funcionamento e conservação, observando as especificações técnicas 

exigidas e normas aplicáveis. 

9.4. Garantir que os produtos fornecidos atendam às normas técnicas aplicáveis, 

inclusive padrões de qualidade, segurança e certificações exigidas pelos órgãos 

competentes, quando couber. 

9.5. Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga, armazenamento e 

entrega dos produtos, garantindo sua integridade até o recebimento definitivo 

pela Administração Municipal. 

9.6. Substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela fiscalização, quaisquer 

produtos entregues com defeitos, avarias, irregularidades ou em desacordo com 

as especificações contratadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.7. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento de contratação. 

9.8. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que 

possa comprometer a execução do contrato, inclusive atrasos, impossibilidade 

de fornecimento ou situações que afetem a entrega dos produtos. 

9.9. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE. 

9.10. Cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, 

ambientais e demais encargos decorrentes da execução contratual, assumindo 

integral responsabilidade pelos custos incidentes. 

9.11. Disponibilizar equipe, veículos e estrutura operacional adequados para 

garantir o fornecimento contínuo e eficiente dos produtos durante toda a vigência 

contratual. 

9.12. Permitir e facilitar a fiscalização da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

9.13. Observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

sustentabilidade, segurança e interesse público durante toda a execução do 

contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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a) Advertência. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.13. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos,  

11.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos,  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.4. E ainda, o contrato poderá ser extinto: 

12.4.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações 

abaixo discriminadas:  

06.001.001.10.122.0013.2036.33903000.1500001002 Recursos Não 
Vinculados de Impostos   Ficha 0207  
06.001.001.10.122.0013.2036.33903000.1708000000 Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais Ficha 0208 
06.001.001.10.122.0013.3018.44905200.1500001002 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0218 
06.001.001.10.122.0013.3018.44905200.1621000000 Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual Ficha 0955 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0742 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1501000000 Outros Recursos Não 
Vinculados Ficha 0743 
10.001.001.18.122.0025.2100.33903000.1708000000 Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais Ficha 
074410.001.001.18.122.0025.3059.44905200.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 752 
12.001.001.15.122.0002.2106.33903000.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0780 
12.001.001.15.122.0002.2106.33903000.1501000000 Outros Recursos Não 
Vinculados Ficha 0781 
12.001.001.15.122.0002.3062.44905200.1500000000 Recursos Não 
Vinculados de Impostos Ficha 0787 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais e 

nacionais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito a Comarca de Bocaiúva para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Olhos D’Água/MG, ___/___________de 2026 

 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

1 

(UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

ANEXO III –  
MODELO DE PROPOSTA 

 
Processo nº _________/2026 
Dispensa de Licitação nº _________/2026 
Destinatário: Município de Olhos D’Água – MG 

A empresa [_________________________], inscrita no CNPJ sob nº [___________], com 
e-mail [_________________], telefone [__________] e endereço 
[___________________________________], apresenta sua proposta nos seguintes 
termos: 

Item  Descrição Unidade Quantidade Marca  
Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 

ALAVANCA/PONTEIRO, em aço carbono 1040-

1045 SAE (ou equivalente), corpo liso, ponta 

chata e ponta cônica. Características mínimas: 

comprimento de 1,80 m (ou superior) e 

espessura de 1 polegada (ou superior).  

unidade 10,00    

1 

Armadilha de pesca feita com rede ou ensacador 

(puçá) instalada em armação de arame coberta 

com plástico. Características mínimas: cabo de 

28 cm (ou superior), puçá com dimensões 

mínimas de 10,5 cm x 10 cm. Utilizável para 

coleta de insetos e larvas em águas limpas ou 

contaminadas.  

unidade 20,00    

2 

CARRINHO DE MÃO 65 L. Características 

mínimas: corpo em chapa metálica nº20, borda 

reforçada, braço metálico tubular de 1,5 mm (ou 

superior), pneu com câmara 3.5/8''. Eixo em aço 

de alta resistência e bucha de nylon 

autolubrificante. Empunhadura ergonômica. 

Acabamento com pintura eletrostática. 

Conformidade com ABNT NBR 16269. 

Dimensões (C x L x A): 143 x 62 x 53 

cm (tolerância de ±5%).  

unidade 10,00    

2 

PIPETA PLÁSTICA CONTA-

GOTAS. Capacidade nominal mínima de 3 

ml. Material: polipropileno (PP) ou similar, 

resistente à umidade e a produtos químicos 

leves. Graduada (escala impressa ou moldada, 

com divisões mínimas de 0,5 

ml). Esterilizável (suporta autoclavação a 121°C 

ou método equivalente, sem deformação). Bico 

conta-gotas integrado. Não será aceita pipeta 

sem graduação, em material não esterilizável ou 

com capacidade inferior a 3 ml.  

unidade 100,00    



 

2 

3 

BOLSA PARA AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS: confeccionada em lona resistente 

(algodão ou mista algodão/poliéster), 

gramatura mínima de 400 g/m², 

impermeabilizada ou com tratamento hidro-

repelente. Deve possuir compartimento principal 

com fechamento em zíper reforçado, bolsos 

internos e externos, alça tiracolo regulável em fita 

de alta resistência, costuras duplas ou triplas, 

capacidade mínima de 10 a 15 litros, suportando 

carga mínima de 8 kg, com identificação 

institucional e inscrição “AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS” aplicada em silk screen ou 

bordado.  

unidade 10,00    

3 

CHIBANCA COM PÁ E BICO, Nº 

04. Características mínimas: em aço carbono 

especial com pintura eletrostática anticorrosiva, 

com cabo reto em madeira de lei, 

comprimento de 90 cm (ou superior). Fixação 

com bucha plástica de polipropileno.  

unidade 5,00    

4 

ENXADA LARGA RETA 2,5. Características 

mínimas: em aço carbono especial com pintura 

eletrostática, cabo de 145 cm (ou superior) 

envernizado, encabamento com bucha plástica.  

unidade 30,00    

5 

FACÃO MATÃO Nº20. Características mínimas: 

lâmina em aço carbono 10 com fio liso; cabo de 

polipropileno; bainha em couro bovino natural; 

cabo 12 cm; lâmina 50 cm; espessura 2 

mm (tolerância de ±10%).  

unidade 5,00    

6 

FOICE ROÇADEIRA. Características mínimas: 

em aço especial com pintura eletrostática, com 

cabo envernizado de 120 cm (ou superior).  

unidade 5,00    

7 

FORCADO PARA CASCALHO. Características 

mínimas: 12 dentes, em aço especial com pintura 

eletrostática, cabo de madeira de 70 cm (ou 

superior) com terminação plástica tipo "D".  

unidade 4,00    

8 

LIMA CHATA BASTARDA 6'', sem 

cabo. Características mínimas: aço carbono, 

dureza 58-62 HRC.  

unidade 50,00    

9 

MACHADO 2,5 LB (ou superior). Características 

mínimas: em aço forjado temperado com pintura 

eletrostática; cabo de madeira envernizado de 95 

cm (ou superior).  

unidade 2,00    

10 

PÁ DE BICO N° 03. Características mínimas: em 

aço carbono, com cabo de madeira de 70 cm (ou 

superior), tipo Y.  

unidade 15,00    

11 

PÁ QUADRADA N° 03. Características mínimas: 

em aço carbono, com cabo de madeira de 70 

cm (ou superior), tipo Y.  

unidade 15,00    
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12 

PÉ DE CABRA EM AÇO 

FORJADO. Características mínimas: 

comprimento 36'' (91,44 cm) e espessura 19 

mm (ou superiores); perfil sextavado, ponta chata 

e ponta encaixe em V.  

unidade 4,00    

13 

RASTELO METÁLICO. Características mínimas: 

22 dentes, regulável, sem cabo. Corpo em aço 

especial com pintura anticorrosiva.  

unidade 10,00    

14 

RASTELO PLÁSTICO. Características mínimas: 

26 dentes, dimensões 55 x 60 cm (nominais), 

sem cabo. Corpo em polipropileno de alta 

resistência.  

unidade 10,00    

15 

TRENA DE BOLSO 

EMBORRACHADA. Características mínimas: 

comprimento 5 m e largura 18 mm (ou 

superiores), com fita de aço.  

unidade 10,00    

16 

ASPERSOR ROTOR, equivalente ao modelo 

5004 PLUS ou similar. Características mínimas: 

fabricado em plástico; no mínimo 12 bicos; 

alcance mínimo de 7,6 m e máximo de 15,2 m; 

altura de pop-up mínima de 12''; ajuste de arco 

de 40° a 360°; taxa de precipitação de 5 a 26 

mm/h; pressão de operação entre 1,7 e 4,5 bar; 

vazão mínima de 0,17 m³/h e máxima de 2,18 

m³/h; altura do corpo mínima de 24,5 cm; 

diâmetro de exposição máximo de 4,5 

cm. Incluso: 01 aspersor rotor e 01 árvore de 

bocal. Marca de referência: RAIN BIRD ou 

equivalente.  

unidade 40,00    

17 

VASSOURA PARA USO EXTERNO EM PISO 

RÚSTICO. Características mínimas: cerdas 

em polipropileno (ou material de dureza 

equivalente), resistentes à abrasão e à umidade; 

cabo em madeira com comprimento mínimo de 

120 cm, diâmetro adequado para empunhadura 

firme; largura da haste (corpo das 

cerdas) mínima de 30 cm; cerdas com 

altura mínima de 6 cm. Fixação do cabo por 

sistema resistente (parafuso, rosca ou encaixe 

travejado). Não será aceita vassoura com cabo 

de plástico ou material frágil.  

unidade 150,00    

44 

CHAVE DE IMPACTO PNEUMÁTICA 

REVERSÍVEL 3/4''. Características mínimas: 

consumo de no máximo 6,5 PCM; pressão de 

trabalho mínima de 90 PSI; diâmetro máximo de 

aperto de pelo menos 1''; torque máximo não 

inferior a 1,8 kNm; rotação mínima de 4600 RPM; 

mangueira de no mínimo 1/2''. Marcas de 

referência: VONDER, DEWALT ou 

TRAMONTINA ou equivalente.  

unidade 1,00    
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51 

ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 

EXTENSÍVEL 3,60 x 6,00 metros (dimensões 

nominais). Características mínimas: 19 degraus 

em alumínio tipo D, sapatas antiderrapantes, 

extensão com corda e roldana, capacidade de 

carga mínima de 120 kg.  

unidade 1,00    

53 

ESCADA EM ALUMÍNIO 

DOBRÁVEL. Características mínimas: 7 

degraus, sapatas antiderrapantes, capacidade de 

carga mínima de 120 kg.  

unidade 2,00    

54 

ESCADA TESOURA EXTENSÍVEL, DE FIBRA 

DE VIDRO. Características mínimas: 7 degraus 

fechada e 12 aberta, dimensões 2,20 x 3,80 

metros (nominais). Degraus em alumínio tipo D, 

sapatas antiderrapantes, extensão com corda e 

roldana, capacidade de carga mínima de 120 kg.  

unidade 1,00    

55 

ESMERILHADEIRA ANGULAR INDUSTRIAL, 

disco mínimo de 7'' (180 mm). Características 

mínimas: potência de 2200 W (ou superior); 110 

V; rotação mínima de 8500 RPM; rosca de eixo 

M14; cabo elétrico de no mínimo 2,5 m; inclusos: 

empunhadura lateral, guarda de proteção e 

chave hexagonal 6 mm. Marcas de referência: 

BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00    

56 

ESMERILHADEIRA ANGULAR, disco mínimo de 

4½'' (115 mm). Características mínimas: 

potência de 800 W (ou superior); 110 V; 

rotação de pelo menos 12000 RPM; rosca de 

eixo M14; cabo elétrico de no mínimo 2,5 

m. Inclusos: empunhadura lateral, guarda de 

proteção e chave hexagonal 6 mm. Marcas de 

referência: BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou 

equivalente.  

unidade 2,00    

58 

FURADEIRA DE IMPACTO. Características 

mínimas: potência de 750 W; mandril 1/2''; bivolt; 

velocidade variável e reversível; 

rotação mínima de 3250 RPM; torque de pelo 

menos 1,8 Nm; carcaça resistente, design 

ergonômico, empunhadura 

emborrachada. Acompanha: empunhadura 

auxiliar, chave de mandril, limitador de 

profundidade. Marcas de referência: BOSCH, 

MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 2,00    
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59 

FURADEIRA/PARAFUSADEIRA 1/2'' (13 

mm) com bateria de 20 V (ou 

superior). Características mínimas: duas 

velocidades variáveis e reversíveis (500 e 1750 

RPM); mandril de aperto rápido; trava de 

segurança no gatilho; torque mínimo de 65 

Nm; pelo menos 15 posições de torque; 

empunhadura emborrachada. Acompanha: duas 

baterias 20 V – capacidade mínima de 2 Ah; 

carregador bivolt; bolsa para transporte. Marcas 

de referência: BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou 

equivalente.  

unidade 2,00    

61 

GERADOR DE ENERGIA. Características 

mínimas: potência de 3,8 kVA (ou superior); 

monofásico; 127/220 V; 60 Hz; motor a gasolina 

de 4 tempos, refrigerado a ar; potência do 

motor mínima de 7 HP; partida manual; tanque 

de combustível mínimo de 15 L; tanque de 

óleo mínimo de 0,6 L. Marcas de referência: 

TOYAMA, NAGANO ou BRANCO ou 

equivalente.  

unidade 1,00    

70 

MOTOSSERRA A GASOLINA. Características 

mínimas: motor 2 tempos; potência de pelo 

menos 5,3 CV; cilindrada mínima de 72,2 cc; 

sabre de no mínimo 20'' (50 cm); corrente tipo 

passo 3/8'' (ou compatível); tanque de 

óleo mínimo 360 mL; tanque de 

combustível mínimo 680 mL. Incluso: sabre, 

corrente, protetor, lubrificante (100 mL) e 

manual. Marca de referência: STIHL (modelo MS 

382) ou equivalente.  

unidade 1,00    

73 

PLAINA ELÉTRICA. Características mínimas: 

127 V; potência de 700 W (ou superior); 

rotação mínima de 16500 RPM; largura de 

corte mínima de 82 mm; profundidade de 

rebaixo de no mínimo 9 mm; profundidade de 

aplainagem ajustável de 0 a 3,6 mm; lâmina 

TCT. Acompanha: saco coletor e chave 

Torx. Marcas de referência: BOSCH, MAKITA ou 

DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00    
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74 

ROÇADEIRA À GASOLINA. Características 

mínimas: motor 2 tempos; potência de pelo 

menos 2 CV; cilindrada mínima de 37,7 cc; 

lâmina de 2 facas com diâmetro 300 mm; 

diâmetro de corte mínimo de 420 mm; 

comprimento total da haste de no mínimo 180 

cm; eixo de transmissão rígido; tanque de 

combustível mínimo de 750 mL. Acompanha: 

óculos, lubrificante (100 mL), proteção para 

transporte, jogo de proteção (420 mm), cinta 

dupla para ombro, prato giratório, conjunto de 

corte, cabeçote trimcut, faca de 02 e 03 pontas, 

manual. Marca de referência: STIHL (modelo FS 

161) ou equivalente.  

unidade 4,00    

75 

SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 

7¼''. Características mínimas: potência de 1500 

W; bivolt (127V/220V); diâmetro do 

disco mínimo de 184 mm; rotação mínima de 

6000 RPM; furo do disco 20 mm; placa de 

guia mínima 290 x 150 mm; capacidade de corte 

em madeira a 90° de pelo menos 64 mm; 

capacidade a 45° de pelo menos 45 mm; 

vibração ≤ 2,4 m/s². Marcas de referência: 

BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00    

76 

MOTOSSERRA A GASOLINA. Características 

mínimas: motor 2 tempos; potência de pelo 

menos 2,01 CV; cilindrada mínima de 31,8 cc; 

sabre de no mínimo 14'' (35 cm); corrente tipo 

passo 3/8'' (ou compatível); tanque de 

óleo mínimo 280 mL; tanque de 

combustível mínimo 396 mL. Incluso: sabre, 

corrente, protetor, lubrificante (100 mL) e 

manual. Marca de referência: STIHL (modelo MS 

172) ou equivalente.  

unidade 1,00    

77 

MARTELETE PERFURADOR / 

ROMPEDOR. Características mínimas: 

potência de 1500 W; energia de impacto de no 

mínimo 5,5 J; 127 V; pelo menos quatro ajustes 

de função (perfurador/rompedor e com/sem 

impacto); encaixe SDS Plus; cabo tipo "D" 

emborrachado; punho auxiliar; sistema de 

amortecimento de vibração. RPM: 0 a 880; IPM: 

0 a 4350. Conformidade com NBR IEC 60745-1 / 

IEC 60745-2-6. Marcas de referência: BOSCH, 

VONDER ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00    



 

7 

78 

LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO. Características mínimas: 127 V; 

potência de 1750 W (ou superior); 

pressão mínima de 1800 PSI; vazão mínima de 

360 L/h. Inclui: 1 pistola de alta pressão com trava 

de segurança; 1 lança com bico regulável (leque 

e concentrado); 1 mangueira de alta pressão de 

5 m (ou superior); 1 engate rápido; 1 aplicador de 

detergente com conexão rápida; 1 agulha de 

limpeza do bico.  

unidade 1,00    

79 

PULVERIZADOR COSTAL 

ELÉTRICO/MANUAL. Capacidade mínima de 20 

L; pressão mínima de 4,8 bar. Inclui: carregador, 

bateria, bico regulável, válvula de segurança, 

lança de metal, corpo em plástico. Marcas de 

referência: TRAMONTINA, VONDER ou 

BRANCO ou equivalente.  

unidade 4,00    

80 

SERRA TICO-TICO. Características mínimas: 

potência de 500 W (ou superior); 127 V; lâmina 

com largura mínima de 20 mm; capacidade de 

corte mínima de 68 mm; ângulo de corte 

ajustável de 0 a 45°. Marcas de referência: 

BOSCH, MAKITA ou DEWALT ou equivalente.  

unidade 1,00    

81 

CARRO DE FERRAMENTAS COM 7 GAVETAS 

E KIT DE FERRAMENTAS COM NO MÍNIMO 

380 PEÇAS. Características mínimas do 

carro: rodízios diâmetro mínimo 5" (12,70 cm); 

largura mínima 460 mm; 

comprimento mínimo 690 mm + 

empunhadura mínima 80 mm; altura 

total mínima 810 mm + rodízios e suporte 

metálico interior mínimo 160 mm; 7 gavetas. Kit 

de ferramentas – composição mínima: Alicates: 1 

universal CR-V 8", 1 corte diagonal 6", 1 bico 6", 

1 pressão CR-V 10", 1 bomba d'água 10", 1 para 

anel com 4 cabeças. Chaves: 1 jogo com 7 

chaves de fenda (fenda e cruzada); 1 jogo 

combinadas 11 peças 8-19mm; 1 jogo Torx 10 

peças T9-T50; 1 jogo Allen 10 peças 1,5-10mm. 

Brocas: 1 jogo HSS 13 peças 1,5-6,5mm; 1 jogo 

alvenaria 6 peças 4-10mm; 2 suportes. Soquetes: 

1 jogo CR-V 1/2" com pelo menos 18 peças 8-

32mm; 1 jogo 1/4" 11 peças 4-14mm; 2 barras 

extensão 5" e 10"; 1 barra T 10"; 2 barras 

extensão 1/4" 2" e 4"; 1 junta universal 1/4"; 1 bit 

adaptador 1/4"; 1 adaptador bits; 1 haste bits com 

catraca; 2 catracas (1/2"  

unidade 1,00    

82 

ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 

EXTENSÍVEL 4,80 x 8,00 metros (dimensões 

nominais). Características mínimas: 28 degraus 

em alumínio, sapatas antiderrapantes, 

capacidade de carga mínima de 120 kg.  

unidade 1,00    
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83 

TUPIA LAMINADORA. Características mínimas: 

potência de 500 W (ou superior); 127 V; pinças 6 

mm e 1/4'' inclusas; rotação mínima de 30000 

RPM; acompanha: guia reta, guia copiadora, guia 

para cortes curvos, placa de proteção, 2 chaves. 

Conformidade com ABNT NBR IEC 60745-1 e 

IEC 60745-2-17.  

unidade 1,00    

84 

COMPRESSOR DE AR DIRETO. Características 

mínimas: potência de pelo menos 1/4 CV, 60 Hz, 

pressão mínima de 50 PSI. Acompanha kit com: 

pistola de pintura e pulverização; pistola multiuso; 

mangueira; calibrador de pneus; bico para encher 

pneus; bico para encher bolas; bico para limpeza; 

02 conexões. Marcas de referência: VONDER, 

TEKNA ou CHAPERINI ou equivalente.  

unidade 1,00    

 
 

A empresa: ............................................, declara que: 

1. O valor cotado inclui todas as despesas com mão de obra, bem como todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, além de 
eventuais gastos com transporte, deslocamentos, alimentações e demais serviços 
necessários; 

2. A validade desta proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
3. O início da execução ocorrerá conforme o prazo estabelecido no Termo de Referência 

(Anexo I) do edital/aviso deste processo; 
4. O prazo de entrega dos produtos objeto será o estabelecido no Termo de Referência. 
5. A empresa está em conformidade com as disposições legais, não incidindo sobre ela 

as vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Local e Data: ___________________________ 
 

 Carimbo e Assinatura do Responsável ou Assinatura com Certificado Digital. 

Observação: 
No preenchimento da proposta, deverão ser observadas as regras do edital e de seus anexos. 
Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de 
valor zero ou inexequíveis, nos termos da legislação vigente, bem como aquelas que 
ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 



 

1 

 
(UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Ao município de Olhos D’Água 
Processo: nº ______/2026 
Dispensa de Licitação nº ______/2026 

 
 

Eu, ________________________________ (Representante Legal devidamente 
qualificado) da empresa ____________________________, inscrita sob o CNPJ de nº 
_____________________________, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, 
que a empresa: 
 
1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
(se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
___________, ______ de ___________ de 20____. 

 
________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº___________________________ 

(assinatura e carimbo ou assinatura com certificado digital) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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